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Todavia, prova não existe no proces
so tenha a interessada tempestivamente, 
requerido o pagamento do crédito a que 
se julga com direito que pudesse inter
romper a prescrição qüinqüenal de que 
trata o Decreto n.' 20.910. de 6 de janeiro 
de 1932, cujo artigo J.O é categórico: 

"As dívidas passivas da Unifio, dos 
Estados e dos Municípios tem assim todo 
e qualquer direito ou ação contra a Fa
zenda Federa/' estadual ou municipal. scja 
qual fôr a sua natureza, prescrc['cm cnc 
cinco anos contados da data do ato ou 
fato do qual se originarem" (grifos nos
sos) . 

10. Todavia, abre exceção. à regra 
normativa geral quando em seu artigo 4.9 

estatui: 

"Não corre à prescrlçao durante a 
demora Que, no estudo, no reconhecimento 
ou no pagamento da dívida considerada 
líquida, tiverem as repartições ou funco
nários encaregados de estudar e apurá-la" 
(grifamos) . 

Mas. em seu parágrafo único escla
rece que: 

"A suspensão da prescrição, neste 
caso, verificar-se-á pela entrada de reque
rimento do titular do direito ou do 
credor nos livros ou protocolos das repar
tições públicas, corno designação no dia, 
mês e ano" (grifos nossos). 

11. Assim sendo, entendemos que 
ocorreu, no caso em exame, a prescrição 
a que alude o citado art. 1.9 do Decreto 
n." 20.910, de 1932, a não ser que a Com
panhia interessada prove ter, por ato ine
quívoco, interrompido a prescrição, na for
ma preconizad3 no art. 4.' acima trans
crito. 

É o nosso parecer. salvo melhor apre
ciação da Autoridade Superior. 

Procuradoria Geral da Fazenda Na
cional, em 6 de janeiro de 1960. ~ Fran
cisca Flávio Fontana, Procurador da Fa
zenda Nacional. 

"Estou de acôrdo com o parecer e 
com a prescrição apontada. Restituo ao 
G. M.". 

Procuradoria Geral da Fazenda Na
cional em 1.' de fevereiro de I 960. ~ 
lífanoel Martins dos Reis, Procurador 
Geral. 

CONSELHO FEDERAL DE QUíMICA - 6RGÃO DE 
DELIBERAÇÃO COLETIV A 

Interpretacão da. Lei n~ 2.8-00, de 1956. 
Idem, :do ~rt. 11 do Decreto n9 35.956, de 1954. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLIro 

Processo n.· 5.854-59 

PARECER 

Consulta o Presidente do Conselhu 
Federal de Química sôbre 

se a parLcipação nos Conse!ho~ 
Federal de Quimica e Conselhos 
Regionais de Química se inclui na 
proibição constante do art. 11 e seus 
parágrafos, do Decreto número 
35.956, de 2 de agôsto de 1954. ou, 
melhor esclarecendo. se os referidos 

conselhos são órgãos de delibera
ção coletiva nos têrmos do referido 
Decreto". 

2. Nos têrmos da Lei n! 2.800, de 
18 de julho de 1956. os mencionados órgãos 
são entidades autárquicas de fiscalização 
profissional. Por outro lado, a sua com
posição e o seu funcionamento caracteri
zam ditos Conselhos corno órgãos de de
liberação coletiva. por que decidem os 
asslmtos a êles submetidos pelo ponto de 
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vista da maIOria de seus membros. desig
nados especificamente para tal mister. à 
semelhança do que ocorre com esta Co
missão de Acumulação de Cargos. 

3. Não há. pois, como deixar de in
cidir sôbre os membros do Conselho Fe
deral de Química e dos Conselhos Re
gionais de Química as normas constan
tes do art. 11 do Decreto n" 35.956, 
de 1954. 

Em, 12 de janeiro de 1960. - José 
Medeiros, Relator. - José Renato Pedroso 

de Moraes. - Gerardo Renault de Mello 
Mattos. - COl'síndio Monteiro da Silva. 

Submeto, nos têrmos do parágrafo 3.
do artigo 15 do Decreto n." 35.956. de 2 
de agõsto de 1954. o presente parecer à 
decisão do Senhor Diretor-Geral do De
partamento Administrativo do Serviço Pú
blico. 

Em 12 de janeiro de 1960. - José 
Medeiros, Substituto do Presidente. - De 
acõrdo, em 3 de fevereiro de 1960. -
loão Guilherme de Aragão, Diretor Geral. 

IMPôSTO DE RENDA 
MODERNA 

DOAÇõES - MUSEU DE ARTE 

Interpretação dos arts. 103 e 101,. da Lei n~ 3.1,.70, 
de 1958. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Processo n" 223.817-59 

- Museu de Arte Moderna - Rio de 
Janeiro. - Consulta sôbre os arts. 20. le
tra d, e 37, letra g do Regulamento do 
lmpôsto de Renda. - De acõrdo. 2. Res
ponda-se na conformidade dos pareceres 
retro, que aprovo. 3. Dêsse ato recorro 
ex oftieia para a Egrégia 2.' Câmara do 
l,9 Conselho de Contribuintes. Ao S. A. 
para os fins necessários. 

Os pareceres que deram origem a êste 
despacho são dos seguintes teores: 

O Museu de Arte Moderna do Rio 
de Janeiro. consulta esta D.I.R. se podem 
as contribuições e doações a êle feitas. 
ser deduzidas da renda bruta das pessoas 
naturais ou jurídicas, doadoras para efeito 
da cobrança do impõsto de renda. em vir
tude de suas atividades. que. além de ar
tísticas, são também de cunho científico, 
pesquisas tecnológicas de interêsse prático
teórico. 

2. Juntou em abono da consulta. a 
seguinte documentação: a) Prova de que. 
pelo Decreto n.'I 34.941. de H-l-54, bai
xado pelo Exmo. Senhor Presidente da 
República. o Museu foi declarado de uti-

!idade pública (Diário Oficial de 6-2-54); 
b) Organograma da Escola Técnica de 
Criação e Pesquisas do Museu, com cur
sos de Comunicação e de Desenho Indus
trial e pesquisas tecnológicas; e) Estatu
tos e Regimento Interno, nos quais se ve
rifica ser entre outras, objetivo do MusC'U 
fazer e apoiar pesquisas de caráter cientí
fico ligados a arte e ciência plásticas e tec
nológicas e de conceder auxílio e bôlsas de 
estudo a estudantes sem recurso; (letras 
9 e h do art. 2." dos Estatutos e art. 8 .. 
do Regimento); d) Fõlha do "Diário do 
Congresso Nacional" Seção I, de 14 de 
junho de 1958, que transcreve a Mensa
gem n." 162 de 1956. do Poder Executivo. 
acompanhada do Projeto de Leí. que isen
ta o Museu de Arte Moderna, de todos os 
impostos e taxas federais; e) Prova de que 
de acõrdo com legislação própria do im
põsto de renda dos Estados Unidos da 
América do Norte, a repartição do im
pôsto de renda daquela Nação considerou 
isento do pagamento do referido impôsto. 
as dotações feitas ao Museu; [) Prova 
de que os dirigentes e mantenedores ou 
associados não recebem vantagens de 
qualquer espécie. (Estatuto. art. 19 pa
rágrafo único). 




